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PORTARIA Nº. 560, DE 16 DE JANEIRO DE 2012. 
 

Nomeia membros para a Comissão Especial 
de Acompanhamento do Concurso Público do 
Município de Lagoa Santa/MG, no ano de 
2012 e dá outras providências. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal,  

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º Ficam nomeados os membros para a Comissão Especial de 
Acompanhamento do Concurso Público do Município de Lagoa Santa/MG, no ano de 2012, 
conforme representação e indicação a seguir: 
 
I. Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 
Josimara Machado Diniz; 
Regina Célia Santos de Freitas; 
Solange de Oliveira. 
 
II. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
Cássia Valéria Vieira Bastos; 
Paula Cristina Batista Tomaz; 
Rosângela Veras Bayma; 
Virlane Sofia Salomão Farias Bento. 
 
III. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Ivonete Rodrigues Fontes Fonseca; 
Lúcia Maria Gonçalves; 
Mirtes Aparecida Lopes Sales; 
Silvana Mara Pacheco de Paula Afonso. 
 
IV. Representante da Secretaria Municipal de Fazenda: 
Neide Aparecida Marques. 
 
V. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Ana Beatriz Abreu de Assis Pereira; 
Breno Aparecido da Costa; 
Daniela Oliveira e Silva 
Viviane Mara Rocha. 
 

Art. 2º Os membros nomeados no artigo anterior são funcionários públicos 
efetivos e não pretendem se candidatar a qualquer cargo público no concurso a ser realizado 
no ano de 2012. 

 
Art. 3º São atribuições dos membros nomeados acompanhar e fiscalizar todas 

as etapas do concurso público que será realizado no ano de 2012. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 16 de janeiro de 2012. 

 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 


